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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 029/2024 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DE MINAS - MG, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 01.628.860/0001-37, com endereço Av. Nossa Senhora 

Aparecida, 1522- Bairro Planalto, neste ato representado por seu Presidente o 

Sr. JOÃO HENRIQUE ZICA DA ROCHA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 030.413.421-03, RG nº M 16289830 residente e domiciliado nesta 

cidade de Brasilândia de Minas, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa, BRASTOP INFORMÁTICA LTDA, situada à Rua Leopoldina G. de 

Abreu, 40 Bairro Porto, Cidade de Brasilândia de Minas, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 14.777.060/0001-20, doravante denominada a CONTRATADA, neste ato 

representada por seu sócio administrador Sr. ROUBERTH GLAUCO SOARES 

GOMES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 12835302 e inscrito no 

CPF sob o nº 015.673.236-00, registra por intermédio desta APOSTILA, de 

acordo com o art. 106 da Lei 14.133/21, mediante os termos que constam no 

Processo nº 021/2024, Dispensa nº 019/2024, e nas cláusulas a seguir 

especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA. 

 

1- Fica prorrogado a duração do contrato supra descrito, pelo período de 12 

(doze) meses, ou seja, até 08 de novembro de 2026 o prazo vigência do 

contrato de Contratação de Empresa especializada em TI (técnico de 

informática) para prestação de serviços de manutenção e configuração de 

computadores e redes, para a Câmara Municipal de Brasilândia de Minas.  

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do CONTRATO INICIAL que 

não foram atingidas pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO. 
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E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de 

Apostilamento, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus 

jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 

subscrita. 

 

Brasilândia de Minas - MG, 10 de novembro de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DE MINAS 

JOÃO HENRIQUE ZICA DA ROCHA - Presidente 

Contratante 

 

 

BRASTOP INFORMÁTICA LTDA 

ROUBERTH GLAUCO SOARES GOMES  

CONTRATADO. 

 

Testemunhas  

 

 

NOME____________________________/NOME___________________________ 

CI/RG:             CI/RG: 
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